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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0877078-92.2024.8.19.0001  

 

 

 A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

da sociedade REGINAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AVES LTDA,  

devidamente nomeada por este d. Juízo nos autos do processo em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de V.Exa.,  considerando o Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial  apresentado pela  Recuperanda no dia 02/08/2024, id.  

213942538, apresentar, na forma determinada pelo art igo 22, inciso II, a l ínea 

“h” da Lei  nº 11.101/05:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DO 1º ADITIVO AO 

 PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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 1.  OBJETO DO PRESENTE RELATÓRIO 

 

 

1. De iníc io, cumpre registrar  que presente relatório é apresentado em 

cumprimento aos termos do artigo 22,  II,  “h” (segunda parte),  da Lei nº 

11.101/2005, e tem por objetivo realizar uma exposição objetiva e resumida das 

condições de pagamento estabelecidas no 1º Aditivo ao Plano de Recuperação 

Judicial  de id. 213942538 (apresentado em substi tuição ao Plano de 

Recuperação Judicia l de id. 137896149), em uma l inguagem mais clara, de forma 

a faci l itar a sua anál ise pelos credores,  abordando também o atendimento das 

disposições contidas nos artigos 53 e 54 da Lei nº 11.101/2005 (“L.R.E”) ,  sem 

adentrar em aspectos de viabil idade econômica, cuja matéria é reservada à  

Assembleia Geral de Credores, e sem anál ise de legalidade, que será feita caso 

este d. Juízo repute necessário no momento processual  oportuno.  

 

2. Destaca-se,  desde já,  que as informações contidas no presente 

relatório não eximem os credores de promoverem a lei tura integral do  1º 

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicia l ,  que se encontra juntado aos autos no 

id. 213942538 e está disponível para consulta por meio do endereço eletrônico  

https://psvar.com.br/recuperacao-judic ial/reginaves/.   

https://psvar.com.br/recuperacao-judicial/reginaves/
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 2. QUADRO RESUMO DO P.R.J.  

 

QUADRO RESUMO DO 1º ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL  DA SOCIEDADE REGINAVES   

CLASSE CONDIÇÕES DE REESTRUTURAÇÃO DOS CRÉDITOS  

CLASSE I  
 

CRÉDITOS 
TRABALHISTAS 

 
(Cláusula 5.4.)   

Os Créditos Trabalhistas de Natureza Estritamente 
Salarial,  vencidos nos 3 (três) meses anteriores à Data do 
Pedido, serão pagos em até 30 (trinta) Dias Corridos 
contados da Data de Homologação Judicial do Plano, 
observado o l imite de 5 (cinco) salários -mínimos 
nacionais em vigor.  
 
Eventual saldo remanescente,  l imitados a 150 (cento e 
cinquenta) salários-mínimos por credor ,  serão pagos em 
duas possíveis opções , à escolha do credor:  
 
   OPÇÃO A:  
 

a) Pagamento linear:  até R$ 3.000,00 (três mil  reais),  não 
cumulativo com eventuais  valores devidos a tí tulo de 
“Crédito Trabalhista  Estri tamente Salaria l”, a ser pago em 
até 30 dias  após a publicação da decisão homologatória  do 
P.R.J;  
 
b) Deságio/Desconto:  65% sobre eventual saldo do crédito 
trabalhista (valor l imitado a 150 salários -mínimos), após o 
pagamento l inear;  
 
c) Prazo:  após o pagamento l inear e aplicação do deságio, 
eventual saldo será pago em até 12 (doze) parcelas mensais e  
sucessivas, inic iando-se no primeiro mês subsequente ao 
pagamento l inear ;  
 
d) Atualização: IPCA, apurada pro rata t empori s ,  a partir do 
termo inicia l para pagamento;  
 
e) Juros: 1% (um por cento) ao ano, calculado pro rata  
tempori s ,  a partir do termo inicial para pagamento.  
 
 

   OPÇÃO B:  
 

a) Pagamento linear:  até R$ 3.000,00 (três mil  reais),  não 
cumulativo com eventuais  valores devidos a tí tulo de 
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“Crédito Trabalhista  Estri tamente Salaria l”, a ser pago em 
até 30 dias  após a publicação da decisão homologatória  do 
P.R.J;  
 
b) Deságio/Desconto:  40% sobre eventual saldo do crédito 
trabalhista (valor l imitado a 150 salários -mínimos), após o 
pagamento l inear;  
 
c) Prazo:  após o pagamento l inear e aplicação do deságio, 
eventual saldo será pago em até 35 (trinta e cinco) parcelas 
mensais e sucessivas, iniciando-se no primeiro mês 
subsequente ao pagamento l inear ;  
 
d) Garantia: será outorgado como garantia  aos créditos 
trabalhistas, a Alienação Fiduciária do imóvel  Matrícula 
1043, denominado “Imóvel  Sítio Vargem Grande”,  servindo 
o plano como documentos hábil à constituição da garantia  
pelo credor, às suas próprias expensas;  
 
e) Atualização: IPCA, apurada pro ra ta t empori s ,  a part ir do 
termo inicia l para pagamento;  
 
f) Juros: 1% (um por cento) ao ano, calculado pro ra ta  
tempori s ,  a partir do termo inicial para pagamento.  
 
 

Saldo excedente a 150 (cento e cinquenta) salários -
mínimos :  será pago nos termos e condições apl icáveis aos 
Credores Quirografários (cláusula 5.6).   

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE :  Os Credores Trabalhistas 
deverão, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da homologação do P.R.J.,  manifestar 
expressamente a sua opção de pagamento (“A” ou “B”), 
através dos autos da recuperação judicial, ou envio de e -
mail  à Recuperanda 
(recuperacaojudicial@ricaalimentos.com.br ),  ou por meio 
de carta a ser enviada ao endereço constante na Cláusula 
10.8.  
Enquadramento automático :  Caso o Credor não manifeste 
sua opção dentro do prazo estabelecido, será enquadrado, 
automaticamente, na Opção A para recebimento do seu 
crédito.  

Os credores trabalhistas já habil itados, que informarem sua 
conta para recebimento após o início dos pagamentos da 
Classe I,  terão seus pagamentos iniciados no mês seguinte à 
indicação da conta, conforme as condições de pagamento da 
Classe I.  

mailto:recuperacaojudicial@ricaalimentos.com.br
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Os créditos trabalhistas que forem habil i tados após o início 
dos pagamentos da Classe I,  por meio de incidentes judicia is ,  
deverão ser pagos no prazo disposto acima, com início do 
pagamento em até 30 (tr inta) dias  após o trânsito em julgado 
do incidente que reconheceu a existência,  valor e classif icação 
do crédito, estando o início do pagamento condicionado 
cumulativamente ao trânsito em julgado da decisão proferida 
no incidente e à indicação de conta bancária pelo credor.  

Os créditos trabalhistas que forem habil i tados após o início 
dos pagamentos da Classe I,  mediante consenso entre o credor 
e a Recuperanda,  com aprovação do Administrador Judicial ,  
deverão ser pagos na forma disposta na cláusula acima, no 
prazo de até 30 dias  após a inclusão consensual do crédito, 
estando o início dos pagamentos condicionado 
cumulativamente à retificação ou inclusão consensual e à  
indicação de conta bancária  pelo credor.  

CLASSE II  
 

CREDORES COM 
GARANTIA REAL 

 
(Cláusula 5.5.)  

Considerando que Recuperanda não possui credores l istados 
na Classe II –  Garantia Real ,  restou estabelecido na Cláusula 
5.5 do Plano,  que,  “na remota h ipótese de s erem inc luídos,  os 
Credores  da Classe II  t erão os  s eus  pagamentos  real izados nas mesmas 
condi ções dos Credores da Classe III –  quirografária”.  

CLASSE III  
 

CREDORES 
QUIROGRAFÁRIOS 

 
(Cláusula 5.6.)  

a)  Pagamento linear :  até R$ 2.500,00 (dois mil  e  quinhentos 
reais),  l imitado ao valor do crédito, a ser pago em até 90 
(noventa) dias após a publicação da decisão homologatória do 
P.R.J. ;  
 
b)  Carência:  sobre eventual saldo incidirá carência  de 23 
(vinte e três) meses a  contar da data do pagamento da parcela 
l inear;  
 
c)  Deságio/Desconto: 78% sobre eventual saldo após o 
pagamento l inear;  
 
d)  Prazo:  o saldo f inal será pago em 72 (setenta e dois) 
pagamentos trimestrais ,  sendo no máximo 4 (quatro) 
pagamentos ao ano, um a cada tr imestre,  podendo ocorrer de 
forma fracionada e não uniformes,  observando -se o período 
de carência de 23 meses,  a part ir  do pagamento l inear;  
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e) Atualização:  IPCA, pro rata tempori s ,  a partir do termo 
inicial  para pagamento.  
 
f) Juros:  juros simples de 1% ao ano, equivalente a  0,083% ao 
mês, que incidirão sobre a parcela a ser paga a part ir do mês 
de iníc io do prazo de carência, até a data do pagamento.  

Considerando o disposto no Plano de Recuperação Judicial ,  o 
vencimento de cada parcela,  dentro de cada trimestre , ocorrerá 
no último dia de seu respectivo período.  

Os credores quirografários habil itados, que informarem sua 
conta para recebimento após o início dos pagamentos da 
Classe III, terão seus pagamentos iniciados no mês seguinte à 
indicação da conta,  quando será efetuado o pagamento da  
primeira parcela  e doravante as demais  parcelas seguindo 
ordem cronológica de pagamento até a última parcela , 
conforme as condições de pagamento da Classe III.  

 
Os créditos quirografários que,  mediante incidentes judiciais ,  
venham a ser habil i tados após o início do pagamento dos 
credores já l is tados,  terão início de seu pagamento após o 
trânsito em julgado da decisão que reconheceu a existência,  
valor e classificação do crédito, sendo que a primeira parcela 
somente será paga após o cumprimento das condições de 
recebimento estabelecidas no Plano, quando, após cumpridos 
os requisi tos,  se iniciará o pagamento da primeira parcela,  e as 
demais sucessivamente, seguindo ordem cronológica de 
pagamento até a últ ima parcela, conforme número de parcelas 
e condições de pagamento da Classe III,  estando o início do 
pagamento condicionado cumulat ivamente ao trânsito em 
julgado da decisão proferida no incidente e à indicação de 
conta bancária pelo credor para recebimento.  
 

CREDORES 
QUIROGRAFÁRIOS 
COLABORADORES 

 
(Cláusula 5.7.)  

O Credor Quirografário que queira  prestar recursos 
financeiros à Recuperanda, poderá ser classificado como 
“Credor Financiador Colaborador”, desde que haja anuência 
expressa da Recuperanda e atenda,  cumulativamente, as  
condições previstas na Cláusula 5.7.1.  
 
Assim, o Credor Quirografário c lassificado como “Credor 
Financiador Colaborador”,  que atenda aos requisi tos 
cumulativos, após a anuência da Recuperanda, poderá receber 
o seu crédito da seguinte forma:  
 
a) Carência :  30 (trinta) dias contados da publ icação da 
decisão de homologação do P.R.J. ;  
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b) Deságio/Desconto :  20% (vinte por cento);  
 
c) Prazo :  60 (sessenta) parcelas mensais,  iguais e sucessivas,  
respeitando-se o período de carência  estipulado;  
 
d) Atualização monetária :  CDI apurada pro rata t emporis  a  
part ir  do Termo Inicial para Pagamento;  e  
 
e) Taxa de juros :  0,2% ao mês, calculado pro rata t empori s a 
part ir  do Termo Inicial para Pagamento.  
 

CLASSE IV 
 

CREDORES ME/EPP 
 

(Cláusula 5.8.)  

a)  Pagamento linear :  até R$ 2.500,00 (dois mil  e  quinhentos 
reais),  l imitado ao valor do crédito, a ser pago em até 60 
(sessenta) dias  após a publicação da decisão homologatória do 
P.R.J. ;  
 
b)  Carência:  sobre eventual saldo incidirá carência  de 23 
(vinte e três) meses a  contar da data do pagamento da parcela 
l inear;  
 
c)  Deságio/Desconto: 68% sobre eventual saldo após o 
pagamento l inear;  
 
d)  Prazo:  o saldo f inal será pago em 72 (setenta e dois) 
pagamentos trimestrais ,  sendo no máximo 4 (quatro) 
pagamentos ao ano, um a cada tr imestre,  podendo ocorrer de 
forma fracionada e não uniformes,  observando -se o período 
de carência de 23 meses a partir do pagamento l inear;  
 
a) Atualização:  IPCA, pro rata tempori s ,  a  partir  do termo 
inicial  para pagamento;  
 
f) Juros:  juros simples de 1% ao ano, equivalente a  0,083% ao 
mês, que incidirão sobre a parcela a ser paga a part ir do mês 
de iníc io do prazo de carência, até a data do pagamento.  

Considerando o disposto no Plano de Recuperação Judicial ,  o 
vencimento de cada parcela,  dentro de cada trimestre , ocorrerá 
no último dia de seu respectivo período.  

Os credores ME e EPP que informarem sua conta para 
recebimento após o início dos pagamentos da Classe IV, terão 
seus pagamentos iniciados no mês seguinte à indicação da 
conta,  quando será efetuado o pagamento da primeira parcela 
e doravante as demais parcelas seguindo ordem cronológica de 
pagamento até a  últ ima parcela,  conforme as condições de 
pagamento da Classe IV.  
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Os créditos ME e EPP que, mediante incidentes judiciais ,  
venham a ser habil i tados após o início do pagamento dos 
credores já  l istado,  terão início de seu pagamento após o 
trânsito em julgado da decisão que reconheceu a existência,  
valor e classificação do crédito, sendo que a primeira parcela 
somente será paga após o cumprimento das condições de 
recebimento estabelecidas no Plano, quando, cumpridos os 
requisitos, se iniciará o pagamento da primeira parcela, e as 
demais sucessivamente, seguindo ordem cronológica de 
pagamento até a  últ ima parcela,  conforme as condições de 
pagamento da Classe IV, estando o início do pagamento 
condicionado cumulativamente ao trânsito em julgado da 
decisão proferida no incidente e à indicação de conta bancária 
pelo credor para recebimento.  

MEIOS DE 
PAGAMENTO 

 
(Cláusula 9.4.)  

Os valores devidos aos credores,  nos termos do P.R.J . ,  serão 
pagos preferencialmente por meio de depósito,  transferência  
bancária ou PIX, em conta indicada pelo Credor, servindo o 
extrato como comprovante de quitação.  

Deverão os credores, obrigatoriamente, e sob sua 
responsabilidade, informar seus dados bancários à 
Recuperanda, contendo número do banco, agência, conta 
e CPF/CNPJ do favorecido, bem como a chave PIX, para 
fins de recebimento dos valores inscritos na RJ e nos 
termos previsto no Plano, a partir da homologação do 
Plano de Recuperação Judicial.   

Caso algum credor não queira  receber o pagamento mediante 
depósito/transferência bancária,  deverá comunicar a  
Recuperanda, de forma expressa, no prazo de 10 (dez) dias  
úteis ,  a  contar da homologação do PRJ, f icando a critério da 
Recuperanda aceitar ou não promover os pagamentos de forma 
direta ao Credor, mediante recibo.  

 POSSIBILIDADE DE 
COMPENSAÇÃO 

 
(Cláusula 9.7) 

A Recuperanda poderá uti l izar a compensação como forma de 
pagamento, quando identificado a possibi l idade de se aplicar 
tal inst ituto, desde que os créditos sejam líquidos, certos e 
exigíveis .   

CESSÕES DE 
CRÉDITOS 

 
(Cláusula 10.4.)  

Após a homologação judicial ,  os credores sujeitos ao Plano 
poderão ceder seus créditos a outros credores ou a terceiros, e 
a respectiva cessão produzirá efe itos a partir  da notificação da 
Recuperanda, nos termos do art.  290 do Código Civil .  O 
cessionário que receber o Crédito Suje ito ao Plano cedido será 
considerado, para todos os f ins e efe itos, credor suje ito ao 
Plano.  
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SUB-ROGAÇÕES 
 

(Cláusula 10.5.)  

Créditos referentes ao direi to de regresso contra a Reginaves 
Indústria  e Comércio de Aves Ltda,  e  que sejam decorrentes 
do pagamento, a  qualquer tempo, por terceiros,  de créditos 
sujeitos ao Plano, serão pagos nos termos estabelecidos no 
Plano. O credor por sub-rogação será considerado, para todos 
os fins e efei tos, credor sujeito ao Plano.  

COMUNICAÇÃO 
 

(Cláusula 10.8.)  

Todas as notif icações, requerimentos,  pedidos e outras 
comunicações à Recuperanda,  requeridas ou permitidas pelo 
Plano de Recuperação Judicial ,  para serem eficazes, devem ser 
feitas por escrito e serão consideradas realizadas somente 
quando enviadas por correspondência registrada, com aviso de 
recebimento, para o endereço abaixo identificado:  
 
Reginaves Indústria e  Comércio de Aves Ltda.  
(A/C: Pedro Chagas);  
Endereço: Estrada Caribu, nº 418;  
Bairro: Freguesia (Jacarepaguá), Rio de Janeiro/RJ;  
CEP: 227965-010 
Telefone: (21) 2196-7842 
E-mail :  recuperacaojudicial@ricaalimentos.com.br  
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3. DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS PELAS 

RECUPERANDAS 

 
3. De acordo com o comando do artigo 53 da Lei nº 11.101/05, o Plano 

de Recuperação Judic ial deve ser apresentado em juízo no prazo improrrogável  

de 60 (sessenta) dias  da publicação da decisão que deferir o processamento da 

Recuperação Judic ial .   

 

4. Considerando que a Recuperanda foi  intimada da decisão que deferiu  

o processamento da recuperação judicia l ,  através da publicação do dec isum ,  

ocorrida no DJE no dia 21/06/2023 ,  e que o P.R.J .  foi  apresentado  pela 

Recuperanda no dia  16/08/2024 ,  verifica-se que o prazo legal  de apresentação 

foi  atendido.  

 

5. Posteriormente, em 02/08/2025, a Recuperanda apresentou,  no id.  

213942538,  o “1º Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial ”, no qual  foram 

propostas ,  em especia l :  

 

i . alterações nas condições de pagamento em todas as classes de 

credores;  

 

i i .  inclusão das Cláusulas 5.1. ,  5.1 .1. ,  5 .1.2, que preveem a celebração de 

Contrato de Arrendamento como um dos meios de recuperação a ser  

empregado;   

 

i i i .  inclusão da Cláusula 5.7, que prevê condições diferenciadas de 

pagamento aos “Credores Quirografários Colaboradores”;  

 

iv.  inclusão da Cláusula 5.9, que prevê a poss ibil idade de Constituição de 

Unidade Produtiva Isolada (UPI)  como um dos meios de recuperação a 

ser empregado; e  

 

v. inclusão da Cláusula 5.10,  que dispõe acerca da possibil idade de  

obtenção de Empréstimo Extraconcursal  Prioritário com terceiros –  

Dip Financing,  também  como um dos meios de recuperação a ser 

empregado.  
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6. Em atendimento às disposições do art.  53 da LRE, o presente Aditivo 

ao Plano de Recuperação Judicial foi instruído com os documentos constantes 

nos ids. 213942540,  213942541,  213942542 e 213942545,  inti tulados de “Laudo 

de Viabi l idade Econômico -Finance iro” ,  “DRE Proje tado 2025 a 2045”, “Fluxo de  

Caixa Proj etado 2025 a 2024”  e “Fluxo de Pagamento do Plano de Recuperação 

Judic ia l” ,  respectivamente ,  os quais foram atualizados e subscritos por 

profissional legalmente habil i tado ,  cuja análise será real izada por esta A.J.  em 

tópico específico.  

 

7. Por outro lado,  destaca -se que não foi apresentado novo Laudo de  

Avaliação de Bens, sendo necessário registrar , neste ponto, que o referido laudo 

foi originalmente apresentado em id. 137899803, tendo sido posteriormente 

complementado pelo parecer constante do s ids. 144959776 e 144959777, o qual  

igualmente será abordado por esta  A.J.  em tópico específ ico.  

 

8. No que toca as medidas de recuperação ,  abordadas no inciso I do 

artigo 53 da LRE, a Recuperanda apresentou, na c láusula 5 do P.R.J. ,  as  

seguintes modalidades para fins de reestruturação de negócio:  

 

➢  REDUÇÃO DE CUSTOS FINANCEIROS:  

9. Conforme dispõe o APRJ,  em sua Cláusula 5 –  Meios de Recuperação 

Judicial ,  a  estratégia  para recuperação econômica e f inanceira  da Recuperanda 

está voltado para uma reestruturação de seu endividamento  e uma redução de 

custos e despesas .  

 

➢  ARRENDAMENTO DE OPERAÇÕES INDUSTRIAIS:  

10.  Nos termos da Cláusula 5.1 do presente Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial ,  prevê-se a possibil idade de arrendamento de bens, como 

medida necessária para preservar a atividade empresaria l ,  e,  ao mesmo tempo, 

assegurar a eficiência e efetividade do processo recuperacional,  manutenção 

dos empregos e pagamento de seus credores.  
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11.  Consta da referida Cláusula,  que a Recuperanda entabulou 

negociações com a empresa Fictor Alimentos Ltda . ,  que se apresentou como 

potencial arrendatária de parte das unidades industria is da Recuperanda.  

Assim, iniciada a  due di l igence  pela  Fictor e implementada gestão interina 

profissional  na Recuperanda,  as partes firmaram, em 14/07/2025, Contrato de 

Arrendamento, cuja  eficácia  está condicionada a determinadas condições 

precedentes,  sobretudo à aprovação e homologação do Plano de Recuperação 

Judicial ,  e envolvem as seguintes  unidades : 

 

i) Unidade Caribu - localizada na Estrada Caribu, 418 - Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ; 

ii) Fábrica de Teixeiras - localizada na Estrada dos Teixeiras, 1091, Jacarepaguá, Rio de 

Janeiro/RJ;  

iii)  Fábrica de Ração Bananal - localizada na Antiga Estrada Rio/São Paulo, s/n° - 

Rancho Grande – Bananal/SP; 

iv)  Granja Passa Três (Matrícula nº 1330- Cartório Único de Rio Claro); 

v) Granja Dorândia (Matrícula no 4347 - Cartório 3° Ofício de Barra do Piraí); 

vi)  Granja Vargem Alegre (Matrícula nº 4487- Cartório 3° Ofício de Barra do Piraí); 

vii) Granja Lambari (Matricula no 3722 - Cartório Ofício Único de Rio Claro); 

viii) todas as instalações e maquinários que estejam alocados em quaisquer das unidades 

delimitadas nos itens acima; 

ix) bem como a marca da RICA, devidamente registrada no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial ("INPI"). 

 

12.  Em contrapartida ao arrendamento, a Fictor deverá pagar 

mensalmente à Recuperanda, pelos bens descritos nos itens “i” a “vii”, o valor 

l íquido de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais),  l ivre de 

impostos e tr ibutos,  reajustado pela variação positiva do IGP -M/FGV, com 

aplicação a part ir  do cumprimento das condições precedentes , quais  sejam a 

aprovação e homologação do Plano,  bem como a anuência expressa do credor 

fiduciário Araguaia .  

 

13.  Com a formalização do arrendamento, a Recuperanda deixará de 

operar o Abatedouro Caribu, mantendo, contudo,  a operação de suas demais 

unidades, cuja  receita estimada , somada aos valores recebidos a título de  

arrendamento,  comporá a margem de lucro  da Recuperanda, garantindo 
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recursos para custear as despesas correntes, cumprir as obrigações assumidas 

no P.R.J.  e pagar os credores extraconcursais .   

 

14.  Quanto à operação remanescente da Recuperanda após o 

Arrendamento,  prevê a Cláusula 5.1.1 , que a sociedade Reginaves permanecerá 

com as seguintes atividades :  

 

i)  exploração de sua Frota de Caminhões  

ii)  operação da unidade Granja Lídice ;  

iii)  operação da unidade  Granja Rio Claro;  

iv)  operação da Fábrica de Rações e de Moagem - ltumbiara/GO; e  

v)  operação no Escritório Comercial - Maceió/ AL. 

 

15.  Além das unidades operacionais e lencadas  acima, prevê o Plano que 

a Recuperanda se manterá com dois bens imóveis, atualmente não 

operacionais, quais se jam: a)  Granja Moreninha e b)  Fazenda Progresso.  

 

16.  Conforme a Cláusula 5.1.2 do APRJ,  o Arrendamento ficou 

condicionado ao comprometimento da Fictor em fornecer f inanciamento na  

modal idade DIP Financing ,  “ f i cando ajus tado como taxa máxima pré - est ipulada de  

SELIC + 0,8% (zero v írgu la oi to  por cen to) ao mês ,  cujo  pagamento deverá ser real izado 

pela Recuperanda à Fictor com carênc ia de  2 (dois ) anos contados do desembol so do 

f inanciamento pelo inves t idor,  e parcelamento minimo de 36 (t rin ta e s eis ) meses ,  a ser  

def inido no inst rumento de DIP a ser  f i rmado”.  

 

➢  OBTENÇÃO DE DIP FINANCING: 

 

17.  Prevê a Cláusula 5.1.2 do APRJ, que “ a Recuperanda poderá  contra tar  os  

denominados DIP Ini c ia l  e  DIP Principal  ( em conjunto ,  os  ‘Financiamentos  DIP ’ ) ,  os 

quais  s erão concedidos  pela Fictor  (Arrendatária)  ou por inves t idor  est rat ég ico a  ser 

captado por assessor f inancei ro contratado pela Recuperand a”, cujos recursos serão 

destinados: (i)  para a  continuidade e estabil idade das operações ; (ii)  garantir o 

pagamento das parcelas constantes nas cláusulas 5.4, 5.7.2 e 5.8  do presente 
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Plano; e  (iii)  ao pagamento das obrigações , caso o valor do arrendamento não 

seja sufic iente para fazer frente ao pagamentos dos credores extraconcursais .  

 

18.  Nesse sentido,  o Plano dispõe que a  Recuperanda contratará  DIP 

INICIAL  até o valor  de R$ 4.781.233,86 (quatro milhões,  setecentos e oitenta 

e um mil,  duzentos e trinta e três  reais e oitenta e seis centavos),  cujo 

financiamento será dividido da seguinte forma:  

 

(i)  Financiamento de até R$ 3.979.589,79 , em até 30 dias a partir da 

homologação do P.R.J. ;  

(ii)   Financiamento de até R$ 401.820,57 ,  em até 60 dias  a partir da 

homologação do Plano de Recuperação Judicial ;  e  

(iii)  Financiamento de até R$ 399.823,50, em até 90 dias a  partir da 

homologação do Plano de Recuperação Judicial  –  estando todas as 

parcelas condicionadas a não concessão de efeito suspensivo a 

eventual recurso contra Cláusula que impacte o pagamento imediato 

do Plano.  

 

19.  No mais, restou estabelecido que a  disponibil ização do DIP Inicia l  

está condicionada à homologação do P.R.J. ,  desde que a decisão (i)  não al tere  

substancia lmente o presente Adit ivo; (ii)  não imponha alterações ou restrições 

às Cláusulas  relacionadas ao DIP Inic ial (iii)  se ja mantida a possibil idade de  

uti l ização do valor financiado quando da a l ienação da UPI no presente APRJ;  e  

(iv)  esteja em conformidade com a comunicação de dados bancários pelos 

credores à Recuperanda, na forma da Cláusula 9.4, cujo pagamento será 

direcionado aos credores  na forma do pagamento l inear descri to nas Cláusulas  

5 .4,  5. 7 .2 e 5.8.  

 

20.  No que tange ao DIP PRINCIPAL, prevê o APRJ que “e m razão da 

necess idade de geração de capita l  de giro,  manutenção da at iv idade empresarial  e expansão 

de suas atividades”,  a Fictor concederá um DIP Principal  em favor da 

Recuperanda no valor de até R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais ) .  
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21.  Nesse sentido, estabeleceu o Plano que a  disponibil ização do DIP 

Principal  ocorrerá durante o processo recuperacional  e será injetado na 

companhia em até 2 (dois)  anos,  cujos recursos serão destinados  

exclusivamente  à operação da Recuperanda, que deve comprovar a  sua devida 

destinação ao Administrador Judicia l .  

 

22.  Registre-se,  ainda, que nos termos da Cláusula 5.10,  a  Recuperanda 

fica autorizada a contrair “Empréstimo Extraconcursal  Prioritário com 

terceiros  –  DIP Financing”, “ com o ob jet ivo de:  ( i )  r ecompor ou incrementar seu capital  

de giro;  ( i i )  assegurar a continuidade e ,  se  v iável ,  a  expansão de suas atividades;  ( i i i )  

preservar seus  ativos;  ( iv)  viabi l izar o pagamento dos  Crédi tos Rees truturados;  e  (v)  

desenvolver e executar seu plano de negócios”, podendo a Recuperanda  oferecer bens,  

ativos e/ou direi tos integrantes de seu Ativo Não Circulante  em garantia ,  

desde que observada uma das seguintes condições:  

 

(i)  aprovação dos Credores Concursais,  em Assembleia Geral de 

Credores ou por outro meio vál ido de manifestação de vontade; ou  

 

(ii)   autorização expressa do Juízo da Recuperação Judicial  –  sendo este 

dispensável caso o financiamento não implique na oneração ou 

al ienação fiduciária  de bens ou dire itos de propriedade da Recuperanda.  

 

 

➢  CONCESSÃO DE PRAZOS E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

AOS CREDORES: 

 

23.  Estabelece a Cláusula 5.3 que, buscando a viabil idade e o êxito do 

Plano de Recuperação Judicial ,  a novação das dívidas está sendo proposta 

mediante novas condições de pagamento, as quais envolvem o reescalonamento 

do endividamento,  como, por exemplo,  a  previsão de prazos mais alongados 

para pagamento, a adoção de índices e taxas de correção monetária mais  

atrativos,  a  concessão de deságios,  entre outras  medidas,  de modo a propiciar o 

pagamento dos credores e assegurar a  manutenção e preservação da atividade 

empresária .  
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➢  POSSIBLIDADE DE ALIENAÇÃO DE UNIDADE PRODUTIVA 

ISOLADA (UPI):  

 

24.  A cláusula 5.9 trata da possibi l idade de venda integra l da devedora  

por meio de Unidade Produtiva Isolada (UPI) , de modo que a Recuperanda 

poderá efetivar sua venda integral ,  na forma do art.  50, XVIII da LRF , estando 

a operação condicionada à expressa autorização do Juízo Recuperacional e em 

observância das seguintes condições , obrigatoriamente :  

 

• Modalidade de Alienação  (Cláusula 5.9.2) ,  que ocorrerá por processo 

competit ivo,  com recebimento de propostas fechadas,  a serem entregues 

ao cartório da 7ª Vara Empresaria l do Rio de Janeiro .  

 

• Preço da alienação da UPI  (Cláusula 5.9.3) ,  a ser  definido por laudo 

de aval iação econômico-financeira  (“va luat ion”),  a qual  deverá considerar:  

o valor de mercado dos ativos que compõem a UPI, e o preço mínimo 

estabelecido na Cláusula 5.9.4 ,  que deverá cobrir a  total idade das 

dívidas da Recuperanda, quais sejam, créditos concursais ,  extraconcursais 

e tr ibutários.  

 

• Forma de pagamento  (Cláusula 5.9.5.),  que dispõe que o Propoente 

do Lance Vencedor deverá efetuar o pagamento à vista ou parcelado,  

podendo uti l izar para abatimento do valor final  a ser efetivamente pago, o 

equivalente a quaisquer créditos extraconcursais que possua em face da 

Recuperanda, inclus ive os provenientes de Dip Financing.  

 

• Proposta Integral  (Cláusula 5.9.6) ,  que estabelece  que não será 

permitida a  venda isolada de ativos que compõem a UPI, só podendo 

ocorrer de forma integral .  

 

• Proposta Vencedora  (Cláusula 5.9.7),  sendo aquela que apresentar o 

maior valor, respeitado o preço mínimo  estabelecido na Cláusula 5.9.4 e 

os direitos previstos ao sta lking horse.  

 

• Edital de alienação da UPI  (Cláusula 5.9.8),  a ser publ icado pela   

Recuperanda, contendo as condições mínimas para a al ienação da UPI .  

 

• Transferência da UPI ao Proponente do Lance Vencedor  (Cláusula 

5.9.10),  estabelecendo que a efet iva transferência da UPI está  

condicionada à baixa de gravames ; à satisfação das condições precedentes 
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previstas no Plano e/ou no contrato de compra e venda ; bem como à  

anuência dos órgãos reguladores, sendo que, até a formalização da 

transferência,  a Recuperanda manterá a  posse dos bens e permitirá  a  

fiscalização pelo comprador.  

 

• Destinação dos Recursos  (Cláusula 5.9.11),  a qual  estabelece que o 

valor l íquido da venda da UPI será destinado exclusivamente ao 

pagamento de todos os credores sujei tos ou não ao processo de 

Recuperação Judic ial ,  observando-se a transação tributária.  

 

• Tributos  (Cláusula 5.9.12), o qual  prevê que os tributos, bem como os 

custos de escri tura e registo necessários à formalização da transferência  

da UPI, deverão ser integralmente arcados pelo Proponente do Lance 

Vencedor.  

 

• Stalking Horse  (Cláusula 5.9.13),  que,  nos termos da referida Cláusula,  

estabelece que a  Fictor Alimentos Ltda .  na qualidade de Arrendatária  e 

possível invest idora  será qual ificada como stalking horse  em eventual  

procedimento de al ienação de UPI, hipótese em que deverá apresentar  

proposta para aquisição dos at ivos da UPI no prazo de 5 (cinco) dias da 

autorização judicial .  Restando consignado que,  caso não sejam 

apresentadas propostas superiores durante o procedimento competitivo, a  

al ienação da UPI será automaticamente concluída em favor do stalking 

horse .  

 

➢  OPERAÇÕES DE REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA: 

 

25. Por f im, prevê a c láusula 5.11 , que a Recuperanda poderá realizar 

operações societárias como cisão, fusão, incorporação, transformação, cessão de 

quotas ou ações, mudanças no controle societário, substituição de administradores, 

aumento de capital, criação de SPEs, entre outras, visando a obtenção de resultado 

econômico-financeiro e/ou operacional na condução de suas atividades, ressaltando 

que tais operações não poderão prejudicar o pagamento dos créditos sujeitos ao 

Plano de Recuperação Judicial. 
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4.  DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

POR CLASSE 

 

 
26.  A fim de faci l itar a  análise dos credores em relação às disposições do 

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial ,  a A.J.  apresenta adiante uma 

compilação de suas cláusulas e das condições de pagamento previstas no mesmo .  

 

 

CLASSE I –  CRÉDITOS TRABALHISTAS 

 

 

27.  Conforme disposto na cláusula 5.4,  os créditos trabalhistas e  

derivados da legislação do trabalho ficarão l imitados a 150 (cento e cinquenta) 

salários-mínimos por credor,  ao passo que o saldo excedente será pago 

conforme as condições estabelecidas para os Credores Quirografários  (cláusula 

5.6).  

 

28.  Os créditos trabalhistas de natureza estritamente salarial ,  vencidos 

nos 3 (três)  meses que antecedem à data do pedido de recuperação judicia l  

(18/06/2024), serão pagos em até 30 (trinta) dias corridos, a  contar da data da 

homologação do P.R.J. ,  observando o l imite de 5 (c inco) salários -mínimos,  

sendo certo que o saldo remanescente após o pagamento previsto nesta cláusula,  

receberá o tratamento previsto aos créditos trabalhistas l imitados a 150 (cento e 

cinquenta) salár ios -mínimos, conforme se verá a seguir.  

 

29.  Os créditos trabalhistas de até 150 (cento e c inquenta) salários -

mínimos, sujei tos ao Plano, serão pagos em duas opções, à escolha do credor,  

no prazo estabelecido na Cláusula 5.4.1:  
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❖ OPÇÃO A:  

 

a)  Pagamento linear :  a té R$ 3.000,00 (três mil reais),  l imitado ao 

valor do crédito l istado, não cumulativo com eventuais valores  

devidos a  tí tulo de “Crédito Trabalhista  Estritamente Salarial”, de 

modo que o credor receberá o que for maior,  a ser pago em até 30 

dias após a publicação da decisão homologatória do P.R.J.  

b) Deságio/Desconto :  65% (sessenta e cinco por cento) sobre 

eventual saldo do crédito trabalhista (valor l imitado a 150 sa lários -

mínimos), após o pagamento l inear;  

c) Prazo :  após o pagamento l inear e  apl icação do deságio,  eventual  

saldo será pago em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, iniciando -

se no primeiro mês subsequente ao pagamento l inear;  

d) Atualização :  IPCA, apurada pro rata  tempori s ,  a partir  do termo 

inicial  para pagamento;  

e) Juros :  1% (um por cento) ao ano, calculado pro ra ta tempori s ,  a  

part ir  do termo inicia l para pagamento.  

 
 

❖ OPÇÃO B:  

 

a)  Pagamento linear :  a té R$ 3.000,00 (três mil reais),  l imitado ao 

valor do crédito l istado, não cumulativo com eventuais valores  

devidos a  tí tulo de “Crédito Trabalhista  Estritamente Salarial”, de 

modo que o credor receberá o que for maior,  a ser pago em até 30 

dias após a publicação da decisão homologatória do P.R.J. ;  

b) Deságio/Desconto :  40% (quarenta por cento) sobre eventual  

saldo do crédito trabalhista  (valor l imitado a 150 salários -mínimos),  

após o pagamento l inear;  

c) Prazo :  após o pagamento l inear e  apl icação do deságio,  eventual  

saldo será pago em 35 (tr inta e c inco) parcelas mensais  e sucessivas,  

iniciando-se no primeiro mês subsequente ao pagamento l inear;  

d) Garantia: será outorgado como garantia aos Créditos Trabalhistas ,  

a Alienação Fiduciária do imóvel Matrícula  1043, denominado “Imóvel  
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Sítio Vargem Grande”, servindo o Plano como documento hábil para 

consti tuição da garantia,  cabendo aos Credores, às suas próprias  

custas, rea lizar eventuais registros nos órgãos competentes para que a 

garantia tenha efei tos perante terceiros;  

Atualização :  IPCA, apurada pro rata temporis ,  a part ir  do termo inicial  

para pagamento;  

e) Juros :  1% (um por cento) ao ano, calculado pro ra ta tempori s ,  a  

part ir  do termo inicia l para pagamento.  

 

30.  Conforme prevê a Clausula 5.4.1, os Credores Trabalhistas deverão,  

no prazo máximo de até 20 (vinte) dias  corridos, contados da homologação do 

P.R.J. ,  manifestar expressamente a sua opção de pagamento (“A” ou “B”),  

através dos autos da recuperação judicial ,  ou envio de e -mail  à Recuperanda 

(recuperacaojudicial@ricaalimentos.com.br ),  ou por meio de carta  a ser enviada 

ao endereço constante na Cláusula 10.8.  

 

31.  Caso o Credor não manifeste sua opção dentro do prazo estabelecido,  

será enquadrado, automaticamente, na Opção A para recebimento do seu 

crédito.  

 

 

 

CLASSE II –  CREDORES DETENTORES DE GARANTIA REAL 

 

 

32.  De acordo com o P.R.J. ,  a Recuperanda não possui credores l istados  

na Classe II –  Garantia Real,  tendo sido previsto na Cláusula 5.5, que, “ na remota  

hipót ese de  s erem inc luídos,  os Credores da Classe  II t erão os s eus pagamentos real izados 

nas mesmas condições dos Credores da Classe III  –  quirografária”.  

 

 

 

 

mailto:recuperacaojudicial@ricaalimentos.com.br
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 CLASSE III –  CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS 

 

 

33.  Conforme disposto na cláusula 5.6, os Credores Quirografários terão 

seus créditos pagos da seguinte forma:  

 

a) Pagamento linear :  até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),  

l imitado ao valor do crédito,  a ser pago em até 90 (noventa) dias após 

a publicação da decisão homologatóri a do P.R.J.  

b)  Carência :  eventual saldo estará sujeito a um período de carência de 

23 (vinte e três) meses a contar da data do pagamento da parcela  

l inear;  

c) Deságio/Desconto :  78% (setenta e oito por cento) , sobre eventual  

saldo após o pagamento l inear ;  

d)  Prazo :  o saldo final  será pago em 72 (setenta e dois) pagamentos 

trimestrais ,  estando previsto no máximo 4 (quatro) pagamentos ao 

ano, um a cada trimestre,  podendo ocorrer de forma fracionada e não 

uniformes em relação à fração tr imestral ,  observando o período de 

carência  de 23 (vinte e três) meses  após o pagamento l inear ;  

e) Correção :  IPCA, apurada pro ra ta t empori s ,  a  part ir  do Termo Inicia l  

para Pagamento; e  

f)  Juros :  juros simples de 1% (um por cento) ao ano, equivalente a  

0,083% ao mês, que incidirão sobre a parcela a ser paga a partir  do 

mês de início do prazo de carência até a data do pagamento da 

parcela.  

 

34.  Considerando o disposto no Plano de Recuperação Judic ial ,  o 

vencimento de cada parcela, dentro de cada tr imestre,  ocorrerá no último dia de 

seu respectivo período.  
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 CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS COLABORADORES  

 

35.  Conforme disposto na Cláusula 5.7.  do presente Aditivo,   os credores  

que continuaram a fomentar financeiramente a Recuperanda,  mesmo após o 

pedido de Recuperação Judicial ,  concedendo -lhe dinheiro novo, serão 

considerados “Credores Financiadores Colaboradores”.   

 

36.  O Objetivo da referida Cláusula é possibi l itar a injeção de capital na  

Companhia (“ f r esh money”), a fim de fomentar o fluxo de caixa da Recuperanda,  

sendo que,  em contrapartida, os “Credores Financiadores Colaboradores”  

terão formas de pagamento diferenciadas.  

 

37.  Deste modo, prevê a Cláusula 5.7.1 que  o Credor Quirografário que 

queira prestar recursos financeiros à Recuperanda, poderá ser c lassificado como 

“Credor Financiador Colaborador”, desde que haja anuência expressa da 

Recuperanda e atenda, cumulat ivamente,  as seguintes condições:  

 

(i)  injeção de capital  (“fresh money”) após o pedido de recuperação 

judicia l ,  no prazo de até 1 (um) ano após a publ icação da decisão 

homologatória  do Plano,  em valor superior a  50% (cinquenta por 

cento) do valor l istado na relação de credores apresentada pela  

Recuperanda;  

(ii)  pagamento do novo empréstimo supracitado (crédito 

extraconcursal) em até 48 (quarenta e oito) parcelas, com atualização 

pela CDI e taxa de juros de 0,4% ao mês, ambas apuradas pro rata  

tempori s  a partir do Termo Inicia l para Pagamento 1;   

(iii)  envio do Termo de adesão à Cláusula de Credor Quirografário 

Colaborador em até 30 (trinta) dias após a publicação da decisão 

homologatória do Plano; e   

(iv)  aprovar o Plano de Recuperação Judic ial na Assembleia Geral  de 

Credores.  

 
1 Cláusula 2.39. Termo inicial: é a data de pagamento aos credores, após a publicação da decisão de homologação 
do Plano de Recuperação Judicial e depois de ultrapassado o pagamento linear e eventual carência (o que ocorrer por 
último) 
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38.  Assim sendo, conforme disposto na cláusula 5.7.2,  o Credor 

Quirografário c lassificado como “Credor Financiador Colaborador”, que atenda 

aos requisi tos cumulativos,  após a anuência da Recuperanda,  poderá receber o 

seu crédito da seguinte forma:  

 

a) Carência :  30 (trinta) dias contados da publ icação da decisão de 

homologação do P.R.J. ;  

b)  Deságio/Desconto :  20% (vinte por cento)  

c) Prazo :  60 (sessenta) parcelas mensais ,  iguais e  sucessivas,  

respeitando-se o período de carência  estipulado.  

d)  Atualização monetária :  CDI apurada pro rata  t empori s  a  part ir  do 

Termo Inicial  para Pagamento; e  

e) Taxa de juros :  0 ,2% ao mês, calculado pro rata tempor is  a  part ir do 

Termo Inicial  para Pagamento.  

 

 

CLASSE IV –  CREDORES MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

39.  Conforme disposto na cláusula 5.8 , os credores l istados na Classe IV, 

terão seus pagamentos realizados dentro das seguintes  condições de pagamento:  

 

a) Pagamento linear :  até R$ 2.500,00 (dois mil  e  quinhentos reais),  

l imitado ao valor do crédito, a  ser pago em até 60 (sessenta) dias 

após a publ icação da decisão homologatóri a do P.R.J.  

b)  Carência :  eventual saldo estará sujeito a um período de carência de 

23 (vinte e três) meses , a contar da data do pagamento da parcela  

l inear;  

c) Deságio/Desconto :  68% (sessenta e oito por cento), sobre eventual  

saldo após o pagamento l inear;  

d)  Prazo :  o saldo final  será pago em 72 (setenta e dois) pagamentos 

trimestrais ,  estando previsto no máximo 4 (quatro) pagamentos ao 

ano, um a cada trimestre, podendo ocorrer de forma fracionada e 
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não uniformes em relação à fração tr imestra l ,  observando -se o 

período de carência  de 23 (vinte e três)  meses após o pagamento 

l inear;  

e) Correção :  IPCA, apurada pro rata  t empori s ,  a partir do Termo Inicial 

para Pagamento; e  

f)  Juros :  juros simples de 1% (um por cento) ao ano,  equivalente a 

0,083% ao mês, que incidirão sobre a  parcela a ser paga a partir  do 

mês de início do prazo de carência até a data do pagamento da 

parcela.  

 

40.  Considerando o disposto no Plano de Recuperação Judic ial ,  o 

vencimento de cada parcela, dentro de cada tr imestre,  ocorrerá no último dia de 

seu respectivo período.  

 

 

5. EFEITOS INERENTES À APROVAÇÃO DO PLANO 

 

 

41.  Vinculação ao Plano :  as  disposições do plano vinculam os credores e 

a Recuperanda, assim como os respectivos cessionários e sucessores, a partir  da 

publ icação da decisão homologatória  (Cláusula 3.1).  

 

42.  Novação da dívida :  O P.R.J.  obriga a todos os credores sujeitos,  

impl icando a novação de todos os respectivos créditos, nos termos do art.  59 da 

Lei  nº 11.101/2005,  a f im de contribuir para que a Recuperanda possa superar 

sua crise econômico-financeira.  

 

43.  Assim, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial em 

Assembleia Geral  de Credores e /ou com a Homologação Judic ial ,  os credores 

se comprometem em:  
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a) Abster-se de efetuar protestos e apontamentos nos Cartórios de 

Protestos e órgãos de proteção ao crédito contra o devedor, a  

Recuperanda, seus sócios e garantidores.  

 

b)  Abster-se de efetuar protestos e apontamentos junto aos órgãos de 

proteção ao crédito em nome de terceiros,  caso possua tí tulos de terceiros 

em garantia.  

 

c) Abster-se de efetuar protestos e apontamentos junto aos órgãos de 

proteção ao crédito,  relat ivos a tí tulos emitidos pela  própria Recuperanda 

(cheques,  duplicatas, promissórias, confissões de dívidas, entre outras).  

 

d)  Abster-se de ajuizar ou prosseguir com qualquer ação ou processo 

judicia l ou extrajudicial  re lacionado a qualquer crédito contra a  

Recuperanda, seus sócios e garantidores  

 

e) Abster-se de fazer apontamentos ou averbações de restrição ou 

constrição,  judic ial  ou extra judicial ,  sobre bens e dire itos da Recuperanda,  

seus sócios e garantidores.  

 

f)  Abster-se de criar,  aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real ou 

fidejussória sobre bens e/ou direi tos da Recuperanda,  seus sócios e 

garantidores.  

 

g)  Retirar protestos lavrados e apontamentos existentes nos Cartórios de 

Protestos e órgãos de proteção ao crédito contra a Recuperanda, seus  

sócios, garantidores ou terceiros,  às expensas de quem levou o tí tulo a  

protesto ou restr ição de crédito, em 30 (tr inta) dias corridos, cantados da 

data de publicação da decisão homologatória do Plano.  

 

h)  Retirar apontamentos ou averbações de restrição ou constrição,  

judicia l ou extrajudicial ,  sobre bens e direi tos da Recuperanda,  seus 

sócios e garantidores ou terceiros,  às expensas de quem promoveu 

apontamentos ou averbações de restrição ou constrição, no prazo de 30 

(trinta) dias corridos, cantados da data de publicação da decisão 

homologatória do Plano.  
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44.  Por força da novação, o Plano de Recuperação Judicial  estabelece que 

serão extintas todas as obrigações, índices financeiros e quaisquer modalidades 

de garantia  prestadas pela Recuperanda, seus sócios e ou por terceiros,  

referentes aos créditos sujeitos à Recuperação Judicial ,  bem como implicará na 

l iberação das garantias e exoneração dos coobrigados,  exceto para os credores 

que manifestarem expressa oposição à supressão de sua garantia  ao Juízo da 

Recuperação Judic ial ,  em até 5 (cinco) dias corridos da data da publicação da 

decisão homologatória do Plano  (Cláusula 9.2).  

 

45.  Da Extinção das Execuções em Face da Recuperanda :  Com a 

homologação Plano, todas as ações de execução deverão ser extintas, ficando a 

Recuperanda autorizada a informar aos juízos das ações de execução e/ou 

cobrança a novação e/ou quitação os débitos solici tando a extinção da ação  

(Cláusula 9.3).  

 

46.  Meios de pagamentos :  Os valores devidos aos credores serão pagos 

preferencialmente por depósito, transferência  bancária  ou PIX, em conta 

indicada pelo credor,  servindo o extrato como comprovante de quitação.  

 

47.  Os credores deverão, obrigatoriamente, informar à Recuperanda 

seus dados bancários completos, incluindo número do banco, agência, 

conta, CPF/CNPJ do favorecido e chave PIX, a partir da homologação 

judicial , na forma e condições de comunicação estabelecidos no Plano  

(Cláusula 9.4).  

 

48.  Créditos Novos que devem e/ou podem aderir ao Plano :  Os 

créditos que atualmente estão sendo disputados judicial  ou administrat ivamente,  

que se encontrem em fase de conhecimento, ou que venham a ser objeto de 

futuras demandas, com data de fato gerador anterior ao pedido de Recuperação 

Judicial (18/06/2024), devem obrigatoriamente se subordinar ao Plano.  

 

49.  Como meio para aderir ao Plano, os credores devem apresentar 

requerimento de habi l itação de crédito ao administrador judic ia l ,  nos termos do 
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

art.  7 , §  1º da LRE, ou através de ação incidental ,  nos termos dos art igos 8,  10 

ou 19 da Lei 11.101/05, sendo certo que a inclusão ao Plano se dará com a 

publ icação do edital elaborado pelo Administrador Judicial ,  em atenção ao § 2º 

do art.  7 da LRE, ou após a decisão transitada em julgado de ação incidente de 

habil i tação ou impugnação de crédito, que reconheça a existência, va lor e 

classificação do crédito .  

 

50.  O Plano de Recuperação Judic ial estabelece ainda, que os credores que 

aderirem ao Plano posteriormente , não terão direito às distr ibuições que já 

tiverem sido real izadas antes de sua inclusão como credor .  

 

51.  Ademais, os créditos e credores que forem habil i tados após iníc io dos 

pagamentos dos demais credores já habil i tados, terão início de seu pagamento 

(vencimento de sua primeira parcela)  somente após cumprir as condições de 

recebimento estabelecidas no Plano.  Estando cumpridos os requisitos, se 

iniciará o pagamento da primeira parcela,  que assim como as demais, seguirão 

ordem cronológica de pagamento da primeira até a última parcela, conforme 

condições de pagamento da classe que for inserido.  (Cláusula 9.5).  

 

52.  Da Possibilidade de Compensação :  A Recuperanda poderá uti l izar a  

compensação como forma de pagamento, quando identificada a possibil idade de  

se aplicar tal  insti tuto, desde que os créditos sejam líquidos, certos e exigíveis .  

Caso a Recuperanda opte por não realizar a  compensação, isso não acarretará  

renúncia ou l iberação de quaisquer créditos que possa ter contra os credores que 

compõem processo de Recuperação Judicia l (Cláusula 9.7).  

 

 

 

 

 

53.  Modificação do Plano na Assembleia Geral de Credores :  

Aditamentos, al terações ou modificações ao Plano podem ser propostos pela  

Recuperanda a qualquer momento após a homologação judicial do Plano e 
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enquanto não encerrada a Recuperação Judic ial ,  havendo ou não 

descumprimento do Plano,  vinculando a Recuperanda e todos os credores 

sujeitos, desde que sejam aprovados pela Recuperanda e submetidos à votação 

na Assembleia Geral de Credores, e que seja atingido o quórum exigido pelo art .  

45 e 58, caput  ou §1º,  da Lei  nº 11.101/05 (Cláusula 10.3) .  

 

54.  Cessões de Créditos :  Após a homologação judicia l ,  os credores 

sujeitos ao Plano poderão ceder seus créditos a outros credores ou a terceiros,  

de modo que respectiva cessão produzirá efei tos a partir da notif icação da 

Recuperanda,  nos termos do artigo 290 do Código Civil ,  ao passo que o 

cessionário que receber o crédito sujei to cedido,  será considerado, para todos os 

fins,  credor suje ito ao Plano (Cláusula 10.4).  

 

55.  Sub-Rogações :  Os créditos referentes ao direi to de regresso contra a  

Reginaves Indústria e Comércio de Aves Ltda, e que sejam decorrentes do 

pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos sujei tos ao Plano, serão 

pagos conforme os termos estabelecidos no Plano,  de modo que o credor por 

sub-rogação será considerado, para todos os fins e efe itos,  credor sujei to ao 

Plano (Cláusula 10.5).  

 

56.  Descumprimento do Plano :  O Plano somente será considerado 

inadimplido se a Recuperanda deixar de efetuar quaisquer dos 03 (três)  

pagamentos consecutivos devidos, na forma e nos valores previstos no Plano.  

Qualquer evento de inadimplemento deverá ser comunicado à Recuperanda por 

meio de notificação a ser enviada nos termos da Cláusula 10.8 , caso em que a 

Recuperanda poderá,  no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da 

referida notificação, purgar a mora, efetuando o pagamento dos valores devidos;  

ou requerer a  convocação de uma Assembleia -Geral  de Credores para del iberar a  

respeito de eventual a lteração do Plano que saneie ou supra tal descumprimento. 

Somente haverá a  convolação da recuperação judicial em falência da 

Recuperanda, caso não adote uma das medidas previstas nos incisos desta 

Cláusula ou a al teração do Plano não seja aprovada em Assembleia Geral de 
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Credores na forma do art.  58, caput ou §§1º e 2º,  da Lei de Falências (Cláusula  

10.6) .  

 

57.  Comunicação :  Todas as notif icações,  requerimentos, pedidos e outras  

comunicações à Recuperanda, requeridas ou permit idas por este Plano de 

Recuperação Judic ial ,  para serem eficazes,  devem ser fei tas por escrito e serão 

consideradas realizadas somente quando enviadas por correspondência 

registrada, com aviso de recebimento, para o endereço abaixo identificado 

(Cláusula 10.8):  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. RESUMO DO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO QUE 

INSTRUI O P.R.J. 

 
 

7. 1.    DO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

58 .  O Adi t ivo  ao P lano de  Recuperação  Jud ic ia l  fo i  ins t ru ído  com o  

Laudo de  Viab i l idade  Econômico -F inance i ro cons tante  no id .  213942540 ,  

e l aborado pe la  empresa  2Corp ,  s endo subscr i to  por  Leonardo Gryner ,  com 

espec i a l i zação  em Finanças .  

 

59 .  O Laudo tem por ob je t ivo  ava l ia r  a  v i ab i l idade  econômico -

f inance i ra  do p lano  subs t i tu t ivo apresentado pe la  Recuperanda  e  a  
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cont inuidade das  a t iv idades  empresar i a i s ,  p romovendo a  aná l i se  das 

pro jeções  da  Recuperanda  pa ra  o per íodo de  2025 a  2045 ,  conforme a  

premissas  operac iona is ,  econômicas  e  de  mercado cons ideradas  pa ra  a  

rees t ru turação,  bem como a  capac idade de  ge ração de  ca ixa  pa ra  

cumpr imento  das  obr igações  prev is tas  no  p lano .   

 

60 .  Segundo informado no  documento ,  s eu  l imi ta - se  à  ava l i ação  da  

v i ab i l idade  com base  em informações  fornec idas  pe l a  própr i a  empresa  e  

dados  se tor ia i s ,  s em rea l ização  de  auditorias  independentes .   

 

61 .  Conforme apresentado no  Laudo ,  d i ante  do  contex to  de  

recuperação  jud ic i a l ,  a  Reg inaves  tem adotado uma  es t ra tég ia  focada  na  

rees t ru turação f inance i ra  e  operac iona l ,  com o  ob je t ivo  de  ga rant i r  a  

sus tentab i l idade  de  suas  a t iv idades ,  a t ravés  de  ações  vo l tadas :  à  prese rvação  

da  capac idade  produt iva ,  pr ior izando l inhas  de  produtos  com maior  

rentab i l idade e  ge ração  de  ca ixa ;  for ta l ec imento  da  base  de  c l i en tes  

e s t ra tég icos ,  segmentando a  ca r te i ra  conforme c r i t é r ios  de  a t ra t iv idade  e  

re torno f inance i ro ;  a  a jus tes  no mix de  produtos ;  o t imização  de  processos  

log ís t icos  e  contra tos  de  supr imento/commodi t i es ;  renegoc iação de  

contra tos  de  supr imento  f rente  à  vo la t i l idade  de  cus tos ;  e  rea l i zação  de  

inves t imentos  pontua i s  em automação  e  manutenção  prevent iva .  

 

62 .  O Laudo reg is t ra  a inda  que durante  o per íodo de  recuperação ,  a  

Recuperanda  enfrentou  desa f ios  s i gn i f ica t ivos  re l ac ionados  à  vo la t i l idade 

dos  preços  de  insumos  bás icos ,  como mi lho  e  so ja ,  ag ravada  por  osc i l ações  

cambia is  e  r i s cos  c l imát icos ,  o  que  compromete  sua  e s t rutura  de  cus tos ,  

somando-se  a  i s so a  in tensa  pres são compet i t iva  no  mercado in te rno ,  

ex ig indo repos ic ionamento  es t ra tég ico  e  a jus tes  de  preços  para  prese rva r  sua  

pa r t i c ipação de  mercado .  

 

63 .  Adic iona lmente ,  o  Laudo aponta  que a  Recuperanda  neces s i t a  

recompor  seu  capi ta l  de  g i ro  pa ra  sus tenta r  c ic los  ma is  longos  de  produção 
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e  vendas ,  l ida r  com sazona l idades  e  f lu tuações  de  demanda ;  ge r i r  s eu 

pass ivo  f inance i ro ;  mante r  enga jamento e  produt iv idade  da  equ ipe .  

Segundo o  Laudo ,  o  ad i t ivo  ao P .R. J .  p ropõe  med idas  pa ra  a  readequação  do 

pass ivo ,  a t ravés  de  cond ições  e spec í f icas  de  pagamento  aos  c redores  e  

e s t ra tég i as  vo l tadas  à  cont inuidade  da  a t iv idade empresa r i a l ,  e s t ru turando -se  

na  prese rvação  da  a t iv idade  que  remanescerá  pa ra  a  recuperanda  após  o 

contra to  de  a r rendamento  f i rmado com a  F ic tor  A l imentos  Ltda . ;  na  

manutenção  dos  empregos  d i re tos  e  ind i re tos ,  e  no cumpr imento das  

obr igações  f i sca is  e  t raba lh i s tas .   

 

7 .1 .2 .  METODOLOGIA E FONTE DE INFORMAÇÃO  

 

64 .  O Laudo informa  que  o  es tudo de  v iab i l idade  fo i  desenvo lv ido  

com base  dados  h is tór i cos ,  in formações  fornec idas  pe la  admin is t ração da 

Recuperanda  e  pro jeções  f inance i ra s  v incu ladas  ao  Adi t ivo ao  P .R . J .  

Em re l ação  ao  per íodo de  pro jeção ,  o  Laudo reg is t ra  que  as  pro jeções  

f inance i ra s  ana l i sadas  cobrem o  per íodo de  2025 a  2045 ,  em conformidade 

com o  prazo  es tabe lec ido  no  P .R . J . ,  o  que ,  s egundo o  laudo,  pe rmi te  ava l i a r  

a  v i abi l idade  econômica  e  a  capac idade da  empresa  de  cumpr i r  suas  

obr igações  ao  longo desse  per íodo .  

 

65 .  O Laudo reg is t ra  que  foram ut i l iz adas  as  s egu in tes  fontes  de  dados  

nas  pro jeções :  ( i )  Demons t rações  f inance i ra s  h is tór icas  e  ge renc ia i s  da  

Recuperanda ,  como ba lanços ,  demons t rações  de  re su l tados  e  f luxos  de  ca ixa ;  

( i i )  Informações  cons tantes  no 1º  Adi t ivo  ao P lano de  Recuperação Jud ic i a l ;  

( i i i )  Re la tór ios  u t i l iz ados  pa ra  de f in ição  das  premissas  macroeconômicas ;  e  

( i v )  Documentação  of i c ia l  re l a t iva  ao  processo  judic ia l .  

 

66 .  Em re lação  à  metodo log ia ,  o  Laudo informa  que  a s  projeções  

f inance i ra s  foram e laboradas  pe lo  se tor  f inance i ro da  Recuperanda  com base  

em métodos  quant i t a t ivos  que  cons ideram ( i )  t endênc ias  h i s tór icas ,  

p remissas  de f in idas  pe l a  admin is t ração e  cenár ios  econômicos  pro je tados  
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para  o  Bras i l ;  ( i i )  aná l i se  e  a tua l i zação  da  e s t ru tura  de  rece i t as ,  cus tos ,  

despesas  e  inves t imentos  conforme va r iações  esperadas  e  fa tores  do se tor ;  

( i i i )  ava l i ação  do  Demons t ra t ivo  de  Resu l tado  do  Exerc íc io  (DRE)  e  do 

F luxo  de  Ca ixa  Pro je tado  (DFC)  pa ra  mensura r  desempenho operac iona l  e  

d i spon ib i l idade  de  recursos ;  e  ( i v )  cons ideração dos  pagamentos  prev i s tos  

no  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  inc lu indo as  amort izações  es t ipu ladas  no 

ad i t ivo .  

 

67 .  O Laudo reg is t ra  t ambém que  as  premissas  u t i l i zadas  na  

e l aboração do  l audo foram def in idas  pe l a  admin is t ração  da  soc iedade  e  

cons idera ram ( i )  va r i áve is  macroeconômicas ,  como inf l ação ,  t axa  de  câmbio 

e  ju ros ;  e  ( i i )  dados  e  pa r t icu la r idades  do  mercado av íco la .  

 

68 .  Em re lação  aos  c r i t é r ios  de  ava l i ação,  o  Laudo aponta  que  a  

aná l i se  técn ica  ava l iou  a  capac idade  da  empresa  de  ge ra r  ca ixa  suf ic ien te  

pa ra  cumpr i r  as  obr igações  prev i s tas  no  p lano,  cons iderando o  equ i l íb r io  

ent re  rece i t as ,  cus tos ,  despesas ,  inves t imentos  e  f luxos  f inance i ros .  Pa ra  

i s so ,  s egundo o  Laudo ,  foram apl icados  c r i té r ios  f inance i ros  t rad ic iona is ,  

como ( i )  a  aná l i se  da  ge ração de  ca ixa  operac iona l  e  l i v re  e  ( i i )  a  ava l iação 

de  ind icadores  f inance i ros ,  inc lu indo margens ,  l i qu idez ,  cober tura  de  ju ros  e  

n íve l  de  endiv idamento .  

 

7 .1 .3 .  PREMISSAS DAS PROJEÇÕES  

 

69 .  A v iabi l idade  do  ad i tamento  ao  P .R . J .  é  pautada  nas  s egu in tes  

premissas :   

 

❖  Premissas Operacionais :  ( i )  Cresc imento  da  Rece i ta  Bruta  de  R$  87 

mi lhões  (2025)  pa ra  R$ 110  mi lhões  (2045) ,  cons iderando uma taxa  de  

c resc imento  de  2% ao  ano ac ima  da  in f l ação ;  e  ( i i )  Pol í t ic a  comerc i a l  

p r ior i zando as  vendas  pa ra  n ichos  de  mercado que  apresentem ma ior  

re torno f inance i ro .  
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❖  Premissas de Custos  e  Despesas :  ( i )  Cus tos  operac iona is  mant idos  

em cerca  de  76% da rece i ta  l íqu ida ;  ( i i )  Despesas  operac iona is  to ta is  

pro je tadas  em 17% da  rece i ta  l íqu ida ;  e  ( i i i )  Inves t imentos  anua i s  em 

imobi l izado  va r i ando ent re  R$1 ,3  mi lhão  e  R$3,2  mi lhões .  

 

❖  Premissas Econômicas  e  Setor ia is :  ( i )  Impos tos  sobre  vendas  

mant idos  em 3% da  rece i ta  bru ta ;  ( i i )  Devo luções  e  aba t imentos  

f ixados  em 10% da  rece i t a  bru ta ;  e  ( i i i )  Cenár io  macroeconômico  sem 

choques  s ign i f ica t ivos  em inf lação ,  câmbio  ou  ju ros .  

 

❖  Premissas  F inanceiras  e  de  Endiv idamento :  ( i )  Cronograma  de  

pagamentos  do p lano  respe i ta  as  d i re t r izes  do  Adi t ivo  ao  P .R . J . ;  ( i i )  

Despesas  f inance i ras  a l inhadas  com perf i l  de  d ív ida  remanescente ,  

com redução g radua l  do sa ldo devedor ;  ( i i i )  Recompos ição  do  cap i ta l  

de  g i ro .  

 

❖  Outras  Premissas :  ( i )  Não ocorrênc ia  de  eventos  ex t raord iná r ios  

(c l imá t i cos ,  s ani tá r ios ,  ins t i tuc iona is ) ;  ( i i )  Compromet imento  dos  

ges tores  e  colaboradores  na  execução  in tegra l  do  p lano ;  e  ( i i i )  

Manutenção  das  cond ições  do  P lano  a té  té rmino das  obr igações .  

 

 

7 .1 .4 .  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PROJETADAS  

 

70 .  O Laudo apresenta  o  resu l tado  das  Demons t rações  de  Resu l tado  

do  Exerc íc io  pro je tadas  pa ra  o  per íodo de  2025  a  2045 ,  ind icando :   

 

❖  Rece i ta  Bruta  c resce  de  R$  87  mi lhões  (2025)  pa ra  R$ 110  mi lhões  

(2045) ;  

❖  Impos tos  sobre  vendas  de  3% sobre  a  rece i t a  bru ta  e  

devo luções/aba t imentos  ca lcu ladas  em 10%;  

❖  Rece i ta  L íqu ida  a t inge  R$  95  mi lhões  em 2045;   
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❖  Cus tos  operac iona i s  pro je tados  em 76% da  rece i ta  l íqu ida  e  margem 

bruta  pro je tada  em 21%;  

❖  Despesas  operac iona i s  pro je tadas  em 17% da  rece i t a  l íqu ida ;  

❖  Resu l tado operac iona l  pos i t ivo pro je tado  em R$  5 ,4  mi lhões  em 2025 ,  

c rescendo a té  a t ing i r  R$  6 ,7  mi lhões  em 2045 ;  

❖  Resu l tado  f inance i ro nega t ivo  e  c rescente  em decorrênc ia  do cus to  das  

d ív idas ;  

❖  Lucro  antes  do  impos to  pro je tado  em R$ 4 ,2  mi lhões  em 2025 ;  

❖  EBITDA proje tado  em 7% de  forma cons tante  ao  longo do per íodo .  

 

 

7 .1 .5 .  FLUXO DE CAIXA E CAPACIADE DE PAGAMENTO  

 

71 .  O Laudo reg i s t ra  o  resu l tado  da  aná l i s e  do  F luxo  de  Ca ixa  

pro je tado  para  o  per íodo de  2025  a  2045 ,  ind icando:  

 

❖  Geração  de  ca ixa  operac iona l  c re sce  de  R$  3 ,5  mi lhões  em 2025  pa ra  

R$  4 ,4  mi lhões  em 2045 ;  

❖  Inves t imentos  anua is  em imobi l izado  prev is tos  ent re  R$1 ,3  mi lhão  a  

R$1,7  mi lhão;  

❖  Amort i zações  do  ad i t ivo  ao  P .R . J .  p rev is tos  a  pa r t i r  de  2025;  

❖  Geração  de  ca ixa  l i vre  c rescente ;  

❖  Sa ldo f ina l  de  ca ixa  pos i t ivo  e  c rescente .  

 

7 .1 .6 .  DA CONCLUSÃO DO LAUDO ECONÔMICO -FINANCEIRO 

 

72 .  A par t i r  das  aná l i se s  rea l i zadas  com base  nas  projeções  f inance i ra s  

da  Recuperanda  e  no  Adi t ivo  ao  P lano de  Recuperação  Jud ic ia l ,  o  Laudo 

conclu i  que :  ( i )  “ A Re cup e randa  ap r e s en ta  ca pa c id ad e  f i nan c e i ra  c on s i s t e n t e  pa ra  

c ump r i r  o  p lan o  d e  r e cup e ra çã o  jud i c i a l ” ;  ( i i )  Há  “Cre s c im en t o  g radua l  d a  r e c e i t a  e  

c on t r o l e  d e  c u s t o s  a s s e gu ram  su s t en t ab i l i dad e  op e ra c i ona l ” ;  ( i i i )  O “ Sa ld o  d e  c a ixa  

p o s i t i v o  r e f o r ç a  l i qu id ez  su f i c i e n t e  n o  p e r í od o  e s t udad o . ” ;  ( iv )  Os  “Ri s c o s  n o rma i s  d e  
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ex e cu çã o  ex i s t em ,  p o r ém  m i t i g á v e i s  c om  mon i t o ramen t o  c on t í nu o” ;  (v )  O “Par e c e r  

f a v o rá v e l  à  ap r o va çã o  e  h omo l o ga çã o  d o  p l an o ,  em  c on f o rm idade  c om a  Le i  n º  

11 .101/2005” ;  e  (v i )  “Rec omenda  a c ompanhamen t o  p e r i ód i c o  e  r e v i s õ e s  c on f o rme  

va r i a ç õ e s  d o  m e r cad o  e  d e s emp enho ” .  

 

7.2. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS 

 

73 .  As recuperandas  apresenta ram os  Laudos  de  Ava l i ação  de  At ivos  

( id .  137899803,  144959776  e  144959777) ,  sendo o  Laudo de  Ava l i ação  de  

Imóve is  e laborado pe los  engenhe i ros  Rómulo  Fernandes  Barre to  e  Wi l l i an 

Lu iz  Dav id  Nasc imento ;  o  Laudo de  Ava l iação  da  Propr iedade  Rura l  

e l aborado pe lo  técn ico  em agr imensura  e  em es t radas  Antôn io  Ra imundo de  

Souza  Gouvêa  e  pe lo  geógra fo Dav id  Va le  dos  Re i s ;  e  o  Laudo de  Ava l i ação 

dos  Bens  Móve is  e laborado pe lo  engenhei ro  Rómulo  Fernandes  Barre to .  

Com base  nos  va lores  apresentados  nos  Laudos  de  Ava l iação  de  Bens  e 

At ivos ,  o  va lor  to ta l  es t imado dos  a t ivos  ava l i ados  é  de  R$ 275 .320 .822 ,82 

(duzentos  e  setenta  e  c inco mi lhões ,  t rezentos  e  v inte  mi l ,  o i tocentos  e  

v inte  e  dois  rea is  e  o i tenta  e  dois  centavos) ,  conforme de ta lhado ad iante :  

 

 

 

 

7 .2 .1 .  DA AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS  

 

74 .  O Laudo de  ava l iação  dos  imóve is  indica  que  têm por  obje t ivo 

es tabe lece r  o  Va lor  Jus to  de  Mercado para  eventua l  compra  ou  venda  dos  

a t ivos  apresentados  a  segui r .  
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75 .  O Laudo reg is t ra  que  os  va lores  foram ca lcu lados  com base  no  

va lor  médio  do  metro  quadrado ou hec ta re  pra t i cado nas  t ransações  

imobi l iá r ia s  da  reg i ão  dos  imóve is  ava l iados ,  cu jo  va lor  un i tá r io  fo i  

mul t ip l icado  pe la  área  to ta l  de  cada  imóve l ,  resu l tando na  es t imat iva  do  

va lor  da  te r ra  nua  e  das  cons t ruções ,  expressa  em rea is .  

 

76 .  O Laudo indica  que ,  com base  nos  va lores  méd ios  uni tá r ios  do  

metro  quadrado (m²)  e  do  hec ta re  (ha )  pra t i cados  nas  t ransações  imobi l i á r ias  

da  reg i ão  onde  se  loca l i zam os  imóveis ,  e s t ima -se  que o  Va lor  Jus to  de  

Mercado to ta l  dos  bens  a t inge  R$  263 .769 .284,00  (duzentos  e  s essenta  e  t rê s  

mi lhões ,  s e tecentos  e  se ssenta  e  nove mi l ,  duzentos  e  o i tenta  e  qua t ro  

rea is ) ,  conforme de ta lhamento  apresentado a  s egu i r .  
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7 .2 .2 .  DA AVALIAÇÃO DE PROPRIEDADE RURAL  

 

77 .  O Laudo menciona que  pa ra  a  e l aboração  do parece r  técn ico  

fund iá r io  e  de f in ição  do  va lor  da  te r ra ,  foram cons iderados  os  fa tores  de  

d i s tânc ia ,  an t igu idade ,  acesso  e  d imensão  da  á rea  e  que ,  com base  nes ses  

c r i t é r ios ,  fo i  de terminado o  va lor  da  te r ra  nua  por hec ta re ,  que ,  

mul t ip l icado  pe la  á rea  to ta l  do  imóve l ,  re su l tou  no va lor  f ina l  da  te r ra  nua ,  

expresso  em rea is .  

 

78 .  O Laudo reg is t ra  que  o  va lor  e s t imado da  propr iedade  to ta l ,  com 

á rea  de  35 .000  hec ta res ,  fo i  de  R$  54 .565 .000 ,00  (c inquenta  e  qua t ro  

mi lhões ,  qu inhentos  e  s essenta  e  c inco  mi l  rea i s ) .  J á  a  propr iedade 

e fe t ivamente  loca l izada ,  com 2 .178 hec ta res ,  fo i  ava l iada  em R$ 

3 .395.502 ,00 ( t rês  mi lhões ,  t rezentos  e  noventa  e  c inco mi l ,  qu inhentos  e  

do i s  rea i s ) .  

 

79 .  Para  jus t i f i ca r  a  redução ident i f icada  ent re  a  á rea  to ta l  cons tante  

na  documentação  ana l i s ada  (35 .000 hec ta res )  e  a  á rea  encontrada  (2 .178  

hec ta res ) ,  o  l audo apresenta  a  s egu in te  “nota  técn ica” :  
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7 .2 .3 .  DA AVALIAÇÃO BENS MÓVEIS  

 

80 .  O Laudo aponta  que  os  bens  móve is  da  recuperanda  (máqu inas ,  

equ ipamentos  e  ve ícu los )  possuem o Va lor  Jus to  de  Mercado de  R$ 

8 .156.036 ,82 ,  conforme resumo aba ixo  que  cons idera  as  un idades  

operac iona is  onde  os  bens  se  encontram a locados :  

 

 

 

81 .  O Laudo informa que  a  ava l i ação se  baseou  em inventá r io  f í s ico 

rea l izado  por  me io de  v i s i t as  técn icas  às  un idades  produt ivas ,  com o  

ob je t ivo  de  ve r i f i ca r  o  es tado  de  conservação  dos  bens  e  que  pa ra  a  

de te rminação do Valor  Jus to  de  Mercado ,  fo i  cons iderado o  va lor  méd io  

pra t i cado  nas  t ransações  de  compra  e  venda  des ses  bens  no  mercado de  

usados  da  reg ião  onde  se  loca l izam.  

  

82 .  No que  tange  aos  ve ícu los ,  o  Laudo informa  que  o  es tudo tomou  

como base  os  va lores  méd ios  un i tá r ios  obt idos  a t ravés  da  tabe la  da  

Fundação  Ins t i tu to de  Pesqui sa s  Econômicas  (FIPE).  
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7.3. DAS CONSIDERAÇÕES DA ADMINSTRAÇÃO JUDICIAL ACERCA DA 

VIABILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA DO ADITIVO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA AVALIAÇÃO DOS BENS E ATIVOS 

 

83 .  A Admin is t ração  Jud ic ia l ,  ao  ana l i sa r  o  Laudo de  V iabi l idade 

Econômico -Finance i ra  apresentado pe la  Recuperanda ,  ident i f i cou pontos  

que  demandam a tenção dos  c redores  no  âmbi to  da  aná l i s e  de  v iab i l idade 

econômica  do  p lano ,  a  se r  exe rc ida  durante  a  de l ibe ração  em Assemble i a  

Gera l  de  Credores ,  nos  te rmos  da  ju r i sprudênc ia  sobre  o  tema :  

 

( i )  A  Recuperanda não  apresentou  de  forma segregada  as  

rece i t as  operac iona is  decorrentes  das  un idades  a r rendadas  e  

daque las  que  permanecerão  sob  sua  ges tão  d i re ta ,  após  o  

a r rendamento de  par te  de  sua  e s t ru tura  operac iona l ,  o  que pode 

d i f i cu l ta r  a  apuração  das  margens  e fe t ivas  das  operações  que  de  

fa to  segu i rão  sob contro le  da  empresa  e ,  por  consequênc ia ,  a  

comparação  ent re  margens  h i s tór i ca s  e  pro je tadas .  

( i i )  Não foram apresentadas  jus t i f ica t ivas  técnicas  ou 

operac iona is  suf i c i en tes  pa ra  fundamenta r  a  reversão  de  um 

EBIT nega t ivo (apurado ent re  jane i ro e  ma io  de  2025)  pa ra  uma  

margem EBITDA pos i t iva  de  7% pro je tada  já  ao  longo do 

mesmo exerc í c io  na  Demons t ração de  Resul tado apresentada  no 

Laudo .  A  mesma  margem EBITDA de  7% é  pro je tada  pa ra  os  

anos  subsequentes .  

( i i i )  A Admin is t ração  judic ia l  ident i f icou  d ive rgênc ias  ent re  os  

va lores  apresentados  no  Anexo IV –  P l ano  de  Pagamento  aos 

Credores  –  do  Laudo e  os  va lores  re l a t ivos  ao  pagamento  aos 

c redores  cons tantes  no  Anexo III  –  F luxo  de  Ca ixa  Pro je tado  –  

do  mesmo Laudo de  V iabi l idade .   

84 .  Em re l ação à  ava l i ação de  Bens  e  At ivos  da  Recuperanda ,  o  va lor  

to ta l  e s t imado dos  a t ivos  ava l iados  é  de  R$  275.320.822,82  (duzentos  e  

s e tenta  e  c inco  mi lhões ,  t rezentos  e  v in te  mi l ,  o i tocentos  e  v in te  e  doi s  rea is  
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e  o i tenta  e  do is  centavos ) .  Após  aná l i s e  dos  métodos  de  ava l iação 

empregados  pe la  empresa  espec i a l i zada  e  dos  va lores  a t r ibuídos  aos  bens  e  

a t ivos ,  não  foram ident i f icadas  incons is tênc ia s  metodo lóg icas  ou 

d i sc repânc ias  em re l ação  aos  va lores  de  mercado ,  cons iderando as  

in formações  apresentadas .   

 

85.  Feita  a exposição das principais  cláusulas  contidas no 1º Adit ivo ao 

Plano de Recuperação Judicial ,  em estri to cumprimento ao artigo 22, inciso II,  

alínea “h” da Lei nº 11.101/05, a A.J rei tera que os credores deverão consultar o  

APRJ na íntegra para maiores detalhes quanto às condições de pagamento e 

formas de quitação de crédito que, conjuntamente com outros documentos,  

estão disponíveis  em seu s i te :  https://psvar.com.br/recuperacao -

judicia l/reginaves/.  

 

86.  Eventuais dúvidas e pedidos de esclarecimentos também podem ser 

encaminhados à Administração Judicia l por meio do correio eletrônico 

ajreginaves@psvar.com.br .  

 
 

E. Deferimento.  
Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2025.  

 
 
 
 
PRESERVA-AÇÃO ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Bruno Rezende  
OAB/RJ 124.405  

 
  

Armando Roberto R. Vicentino  
OAB/RJ 155.588- OAB/SP 420.340 

Alexsandro Cruz de Oliveira   
OAB/RJ 161.886  

 

 
Luiz Henrique Pereira Fernandes -  CRA/RJ 2058310-9 
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